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PraçaAntonioBento n.º 35 - Fonesl9e57

ESTADO DE SÃO PAULOEOe
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS =

PROJETO DE LEI Nº,53/70-P.M,,de 11 de setembro de 1970

Dispõe sôbre uma subvenção ao Ginásio
Estadual de Cordeiropolis e da outras |
providencias.

TELEFORO SANCHEZ FELIX, Prefeito Municipal de Cordeirópo
lis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei,

FAZ SABER que a Cjmara Municipal de Cordeirópolis, apro-
vou e êle promulga e sanciona a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal de Cordeirópolis,
autorizado a conceder uma subvenção no valor de Cr$800,00 - (oito.
centos cruzeiros), ao Ginásio Estadual de Cordeirópolis.

Artigo 2º = O Poder Executivo fica autorizado a abrirum
Das 4credito, para suplementar a seguinte verba:-

7.0 = DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

7.1 - Administração. ;

71/5213.62 - Instituições Estaduais.....cc.... 000.00+0Cr$800,00

Artigo 3º - A cobertura da presente suplementação, será,.
feita com o seguinte recurso:-

REDUÇÃO DA SEGUINTE VERBA;=
9.0 = DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

9.7 - Divisão de Cemitérios
97/4110.07 = Obras PRbLiCas-. cano cap enero 00r 0 n ca DEAB00,00

£L $ qArtigo 4º = Esta Lei entrara em vigorna data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrários

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos Al de set
bro de 1970.

EFORO SANCHEZ FEL

Prefeito Municipál
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